
INDICAÇÃO Nº 
1643
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências junto ao Senhor Secretário da Secretaria de Logística e Transportes, a viabilização da construção de duas alças de acesso entre a Rodovia Euclides da Cunha e a Avenida Pino Vedramini, sendo uma nas proximidades da Avenida Alfredo Aleixo Alves e a outra, nas proximidades da Avenida Professor João Batista Cunha, em Mirassol.
JUSTIFICATIVA

A presente propositura trata-se de um apelo ao atendimento da indicação n.º 551/2012, de autoria deste deputado (anexo), o qual houve equivoco no posicionamento da ARTESP. Sendo assim, necessário se faz reforçar o pedido, já que o mesmo em muito beneficiará a população do Município de Mirassol, bem como aos condutores de veículos dos Municípios de Jaci, Balsamo e Neves Paulistas.

É grande o fluxo de veículo no local. No entanto, atualmente, para cortar caminho, os condutores têm trafegado até o centro do Município de Mirassol para seguirem sentido os Municípios de Jaci, Neves Paulista e Balsamo, o que tem causando grande transtorno á administração local, quanto a conservação asfáltica, já que grande parte dos veículos são de grande porte. Desta feita, a abertura da alça tanto para entrada quanto para saída de veículo, nas avenidas acima mencionadas, em muito contribuirá para com a redução do desgaste asfaltico, redução do fluxo intenso na área central de Mirassol, além de favorecer o trafego aos condutores do município de Mirassol e região. 

Diante do exposto, conto com  o apoio dos nobres pares para a aprovação deste, visto que tal iniciativa em muito beneficiará a população daquela localidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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